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IMPLANTAÇÃO DE 506 KM DE FAIXAS EXCLUSIVAS DE ÔNIBUS

MUNICIPALITY OF SÃO PAULO | 2013-2016



MUNICIPALITY OF SÃO PAULO | 2013-2016

CONSTRUÇÃO DE 42 KM DE CORREDORES DE ÔNIBUS



ESTRUTURAÇÃO DE UMA REDE DE ÔNIBUS NOTURNA

MUNICIPALITY OF SÃO PAULO | 2013-2016



IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE SEGURANÇA VIÁRIA

MUNICIPALITY OF SÃO PAULO | 2013-2016



Rua Cardeal Arcoverde, Pinheiros

PAVIMENTAÇAO DE 1.000.000 M2 DE VIAS

MUNICIPALITY OF SÃO PAULO | 2013-2016



Tiago Queiroz/Estadão

CONSTRUÇÃO DE 400 KM DE REDE CICLOVIÁRIA





REGULAÇÃO



Corredor de ônibus

Veículos Leves sobre Pneus (VLP) –

Em vias não elevadas

= Eixo da via = Acesso às estações

Trem

Metrô

Monotrilho

Veículos Leves sobre Trilhos (VLT)

Veículos Leves sobre Pneus (VLP) – Em vias elevadas

SMDU/PMSP, 2016

EIXOS DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO URBANA

definição das ÁREAS DE INFLUÊNCIA



1* Lotes com área superior a 5.000 m2 podem ter no 
máximo 25% de sua testada fechada por muros
2* Os parâmetros mínimos definidos para os lotes deverão 
ser aplicados aos novos parcelamentos. 

COTA MÁXIMA DE 

TERRENO POR 

UNIDADE 

HABITACIONAL

INCENTIVOS 

PARA USO 

MISTO

FRUIÇÃO 

PÚBLICA

AMPLIAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO (CA)

FACHADA ATIVA + PROIBIÇÃO 

DE MURO CONTÍNUO*

DESINCENTIVOS 

PARA GARAGENS

LARGURA MÍNIMA 

DE CALÇADA

TAMANHO MÍNIMO 

DE TESTADA*

Elaboração: SMDU, 2014

EIXOS DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO URBANA

Incentivos e instrumentos de regulação para QUALIFICAÇÃO URBANA



PRAÇA DE USO 
PÚBLICO

GALERIA 
COMERCIAL

GALERIA DE 
SERVIÇOS

QUALIFICAÇÃO URBANA

Incentivos para FRUIÇÃO PÚBLICA



QUALIFICAÇÃO URBANA

Incentivos para USO MISTO



DENSIDADE POPULACIONAL

Cota parte do terreno por unidade habitacional



DESINCENTIVO AO AUTOMÓVEL INDIVIDUAL

Restrição da área considerada não computável de garagens nas Áreas de Influência

PREDOMINÂNCIA DO 
USO DO AUTOMÓVEL

INCENTIVO AO USO DO 
TRANSP. PÚBLICO

MÍNIMO de vagas de garagem + ALL is non-computable area

MÁXIMO de vagas de garagem como área não-computável

USO RESIDENCIAL USO NÃO RESIDENCIAL

USO RESIDENCIAL USO NÃO RESIDENCIAL

1 vaga
por UH menor do que 200 m2

2 vagas
por UH entre 200 e 500 m2

3 vagas
por UH maior do que 500 m2

1 vaga
por 35 m2 de área construída (nR1)

1 vaga
por 50 m2 de área construída (nR2)

$$ vagas extras serão 
computáveis!

$$ vagas extras serão 
computáveis!

1 vaga
por UH (independente 
da área)

1 vaga
por 100 m2 de área 
construída











RECUPERAÇÃO DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA



COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO = 1

PARA TODA CIDADE

Elaboração: SMDU, 2014



TODA MAIS VALIA 

TERRITORIAL É 

CAPTADA VIA 

OUTORGA ONEROSA

Elaboração: SMDU, 2014

FUNDURB

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano



Habitação

de Interesse 

Social

Equipamentos

Sociais

Unidades de

Conservação

Ambiental

Espaços 

Públicos
Planos de 

Bairro

Áreas 

Verdes

Transporte 

Público, Ciclovias 

e Calçadas

Patrimônio

Cultural

Elaboração: SMDU, 2014

FUNDURB

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano
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FUNDURB

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano





PROJETO



Plano Diretor 

Estratégico 

(Município)

Eixos de Estruturação da 

Transformação Urbana

Lei de 

Parcelamento,

Uso e Ocupação

do Solo

Macroárea de 

Estruturação 

Metropolitana

Planos Regionais 

Estratégicos 

(Subprefeituras)

Leis Específicas

Instrumentos de Política 

Urbana

Rede de

Estruturação da 

Transformação Urbana Áreas de Estruturação Local

Áreas de Intervenção Urbana

Subsetor Arco Tietê

Operações Urbanas Consorciadas

Polos Estratégicos de 

Desenvolvimento Econômico

Quais
INSTRUMENTOS 
REGULATÓRIOS

poderiam ser 
utilizados para 

viabilizar os 
projetos?

Zonas Especiais

Zonas Especiais de Interesse Social

Zonas Especiais de Desenvolvimento 
Econômico

Parcelamento, Edificação e 

Utilização Compulsória

Consórcio Imobiliário

Direito de Preempção

Outorga Onerosa do Potencial 
Construtivo Adicional

Transferência do Potencial Construtivo

Medidas Cautelares e Prévias à 

Implantação de Planos e Projetos

Reordenamento Urbanístico 

Integrado

Concessão Urbanística

Projetos de Intervenção Urbana



Garantias do Poder Concedente

Fundo 
Garantidor

Parcerias Público-

Privadas

Investimento 

Público Municipal

Instrumentos 

Regulatórios

Operação Urbana 

Consorciada
CEPACs

Outorga Onerosa
do Potencial Construtivo 

Adicional

Eixos de Estruturação 

da Transformação

Concessão Administrativa

Concessão
Patrocinada

Contrapartida 

Pública

Recursos de Outras 
Esferas do Governo

Doação de terras 

públicas estaduais e 

federais

Fundos Públicos

(Ex: PAC)

Compensação 

Ambiental

Concessão

Urbanística

Certificado de Incentivo 
ao Desenvolvimento

Quais
MECANISMOS DE 
FINANCIAMENTO 

poderiam ser 
utilizados para 

viabilizar os 
projetos?

Mecanismo Inovador?



PROJETO URBANO

Estruturação / projeto de intervenção urbana

TÉCNICO

NORMATIVO ECONÔMICO

ARTICULAÇÃO POLÍTICA INTITUCIONAL

GOVERNANÇA



Definição / projeto de intervenção urbana

Os Projetos de intervenção Urbana (PIU) são os estudos técnicos necessários para promover o
ordenamento e a reestruturação urbana em áreas subutilizadas e com potencial de
transformação no Município de São Paulo.



Fluxograma / projeto de intervenção urbana

PROGRAMA 
DE INTERESSE 

PÚBLICO

DIRETRIZES URBANISTICAS
VIABILIDADE DA TRANSFORMAÇÃO

IMPACTO AMBIENTAL OU VIZINHANÇA
ADENSAMENTO POPULACIONAL

MODO DE GESTÃO

DIAGNÓSTICO DA 
ÁREA DE 

INTERVENÇÃO

CARACTERIZAÇÃO DA ÁREAS E OBJETO 
DE INTERVENÇÃO, CONTENDO:
ANALISE SÓCIO-TERRITORIAL
ANALISE AMBIENTAL

CONSULTA PÚBLICA 
NOS TERMOS DO PDE PARTICIPAÇÃO SOCIAL

SMDU
Art. 2° - §1

RELATÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES

POLITICA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO



Fluxograma / projeto de intervenção urbana

PROGRAMA 
DE INTERESSE 

PÚBLICO
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CARACTERIZAÇÃO DA ÁREAS E OBJETO 
DE INTERVENÇÃO, CONTENDO:
ANALISE SÓCIO-TERRITORIAL
ANALISE AMBIENTAL

PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA

1- PROPOSTA DE ORDENAMENTO/REESTRUTURAÇÃO
2 – MODELAGEM ECONOMICA

3 – MODELO DE GESTÃO DEMOCRATICA

ELEMENTOS NECESSÁRIOS:
1. DEFINIÇÃO DO PERIMETRO
2. CARACTERISTICAS DO PROJETO
3. FASES DE ELABORAÇÃO
Art. 3°

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
QUANDO DA REALIZAÇÃO POR 

CHAMAMENTO OU MIP
Art. 3° §único / Art. 8°

CONSULTA PÚBLICA 
NOS TERMOS DO PDE

DISCUSSÃO PÚBLICA

SPURBANISMO

SMDU

PARTICIPAÇÃO SOCIAL
CONSULTA PÚBLICA 

NOS TERMOS DO PDE

PARTICIPAÇÃO SOCIAL

ARQUIVAMENTO
FUNDAMENTADO

SMDU
Art. 2° - §1

Art. 4°

Art. 5°

Art. 5°
Art. 5°- §1 - IIb

RELATÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES

RELATÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES

POLITICA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
QUANDO DA REALIZAÇÃO POR 
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NOS TERMOS DO PDE

DISCUSSÃO PÚBLICA

SPURBANISMO

SMDU

PARTICIPAÇÃO SOCIAL
CONSULTA PÚBLICA 

NOS TERMOS DO PDE

PARTICIPAÇÃO SOCIAL

ARQUIVAMENTO
FUNDAMENTADO

VALIDAÇÃO
Necessário instrumento ou parâmetro especifico?

LEI DE ORDENAMENTO OU 
REESTRUTURAÇÃO URBANA

Define o interesse urbanístico

PDE/OUC/AIU/PROJETO ESPECIFICO

DECRETO
Ação para implantação do interesse urbanístico

EXECUTIVO

SMDU

sim

não

Art. 2° - §1

Art. 4°

Art. 5°

Art. 5°
Art. 5°- §1 - IIb

Art. 5°- §1 - IIa

RELATÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES

RELATÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES

POLITICA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO

IMPLANTAÇÃO

SPURBANISMO Art. 6°



Regulamentação/ projeto de intervenção urbana

Projeto de Lei

Decreto Municipal

Projeto de lei nos casos implantação por meio de operação urbana consorciada, concessão 
urbanística, área de intervenção urbana ou reordenamento urbanístico integrado;

Decreto nos casos de implantação por meio de outros instrumentos admitidos pelo PDE.

Operação Urbana 
Área de Intervenção Urbana
Concessão Urbanística
Reordenamento urbanístico

Rede de Estruturação de Transporte
Área de Estruturação Local
Projetos Específicos de Operações
Desenvolvimento de Terminais

PIU



Implantação / projeto de intervenção urbana

Terrenos 

Direitos de imissões

Decreto Municipal

A SP-Urbanismo poderá implantar o PIU diretamente ou por meio de contrato com terceiros.

Para implantação do PIU fica a SP-Urbanismo autorizada a transferir:
Terrenos próprios ou desapropriados;
Direitos relativos a imissões de posse decorrentes de desapropriação por interesse urbanístico.

INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA
CDRU/CC/PPP ou FUNDO/SPE

CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
ALIENAÇÃO DE TERRAS COM OBRIGAÇÃO DE 

IMPLANTAR O PIU

MP 700 art. 5 do Decreto-Lei 3.365/1941

Art. 6°- §2

Art. 6°- §1



MONITORAMENTO








